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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 505 DE 21 DE OUTUBRO DE 2024.

“APLICA  PENALIDADE  DE
ADVERTÊNCIA  À  SERVIDOR
P Ú B L I C O  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  a  conclusão  da  Sindicância  nº
04/2024;

CONSIDERANDO  também, que a advertência é um
aviso para que o servidor venha tomar conhecimento de
seu comportamento inadequado,  dos seus deveres e de
suas obrigações, bem como das implicações que podem
resultar em caso de reincidência.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, DETERMINAR em

face da servidora V. O. L. a aplicação da penalidade de
“ADVERTÊNCIA”,  tendo  em vista  os  fatos  contidos  na
sentença conclusiva, devidamente apurado pela Comissão
Processante.

ARTIGO 2º. Arquivar a Sindicância nº 04/2024.
ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 21 de outubro de 2024.
JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 506 DE 22 DE OUTUBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  Arquivamento
de  sindicância  e  dá  outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o objeto de apuração referiu-se
aos contratos de prestação de serviço de transporte escolar
dos alunos;

CONSIDERANDO  o  relatório  final  emitido  pela
comissão  processante.

RESOLVE:

ARTIGO  1º.  Determina  o  ARQUIVAMENTO  da
Sindicância  nº  013/2023.

ARTIGO 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 22 de outubro de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 507 DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  a vacância do cargo de atendente
em razão da exoneração da Servidora Ledimari de Oliveira
Brandão Dias.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2023, a funcionária abaixo qualificada:

Atendente
- Ana Carolina Gonçalves dos Reis.
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 14 de outubro de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 23 de outubro de 2024.
JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 508 DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância  do cargo de Professor
Educação Básica I em razão da exoneração da Servidora
Valda Maria Bucalon Francisco.

RESOLVE:
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ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em
caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

Professor Educação Básica I
- Anna Helena Albanez D´Azevedo
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 21 de outubro de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 23 de outubro de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 509 DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância do cargo de secretário
de escola em razão da exoneração da Servidora Flávia dos
Santos Baggio.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, a funcionária abaixo qualificada:

Secretário de Escola
- Camila Aparecida Moreti.
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 23 de outubro de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 510 DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:

ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  05
(cinco) dias a Sra.  Josiane da Silva Alexandre,  conforme
requerimento nº 4251/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 24 de setembro
de 2024 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 23 de outubro de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 511 DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  10

(dez)  dias  a  Sra.  Marilene  Cardoso  Brito,  conforme
requerimento nº 4368/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 07 de outubro de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 23 de outubro de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 512 DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o Sr.

Oscar  Ferraz  de  Oliveira  Neto,  do  cargo  de  Auxiliar  de
Serviços.

ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal as
providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
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as disposições contratuais.
ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 07 de outubro de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 23 de outubro de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 513 DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a Sra.

Sarah Araújo Oliveira, do cargo de Pajem.
ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal as

providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 23 de outubro de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 514 DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  04

(quatro) dias a Sra. Maria José Neves Oliveira, conforme
requerimento nº 4499/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 21 de outubro de

2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 23 de outubro de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 515 DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  08

(oito)  dias a Sra.  Estefânia Policeno Valeriano,  conforme
requerimento nº 4504/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 18 de outubro de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 23 de outubro de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 516 DE 24 DE OUTUBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  afastamento
sem  remuneração”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 06 de 12 de
julho de 1999 (Estatuto dos Servidores Públicos), “Capitulo
IV das Licenças” – “Seção VI Da Licença Para Tratar de
Interesses Particulares”;

CONSIDERANDO  o requerimento nº 4268 de 30 de
setembro de 2024.

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  Pela  presente  portaria,  afastar,  sem

remuneração, pelo período de 02 (dois) anos, o Sr. Ecio Luis
Lemos do cargo de Braçal.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos a partir de 29 de outubro de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
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costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 24 de outubro de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 517 DE 24 DE OUTUBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o Sr.

Alexandre José Rosa, do cargo de Vigia.
ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal as

providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos a partir de 31 de outubro de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 24 de outubro de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 518 DE 28 DE OUTUBRO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  10

(dez)  dias  a  Sra.Fernanda  Maria  de  Melo,  conforme
requerimento nº 4558/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 23 de outubro de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski/SP, 28 de outubro de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 519 DE 28 DE OUTUBRO DE 2024

“ALTERA  O  ARTIGO  2º  DA
PORTARIA  Nº  459  DE  16  DE
SETEMBRO  DE  2024  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o ofício nº 218/2024/CGM de 23 de
outubro de 2024, no qual solicita a substituição de membro
de processo administrativo disciplinar 05/2024.

RESOLVE:
Artigo 1º - O artigo 2º da Portaria nº 459 de 16 de

Setembro de 2024 passa vigorar com a seguinte redação:
Artigo  2º  -  Para  cumprimento  ao  disposto  nesta

Portaria, a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar
será  composta  pelos  membros  da  Controladoria  do
Município:

I  -  ISABELA  GARAVINI  MULATI,  Servidor  Público
Municipal, Auxiliar de Controladoria, para exercer a função
de PRESIDENTE.

II  –  REGINA MARIA ALMEIDA ROMEIRO,  Servidor
Público Municipal, Auxiliar de Controladoria, para exercer a
função de MEMBRO.

III  –  BIANCA MOREIRA MARTINS,  Servidor  Público
Municipal, Auxiliar de Controladoria, para exercer a função
de MEMBRO.

Artigo 3º - A Comissão ora constituída, terá o prazo
de 60 dias para concluir a apuração dos fatos e apresentar
suas conclusões, podendo ser prorrogável por igual período
em caso de necessidade justificada.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  Paço  Municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 28 de outubro de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 520 DE 30 DE OUTUBRO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
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cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  14

(catorze)  dias  a  Sra.  Jéssica  Natália  dos  Santos  Souza
Oliveira, conforme requerimento nº 4573/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 25 de outubro de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 30 de outubro de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 521 DE 30 DE OUTUBRO DE 2024.

“DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO
PARA COMPOR A EQUIPE DE
TRANSIÇÃO DEMOCRÁTICA DE
GOVERNO  E  DA  OUTRAS
PROVIDENCIAS .”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO  o  oficio  especial  datado  em  14  de
outubro de 2024, expedido pelo Prefeito Eleito Sr.  Fábio
Maximiniano Vercezi Severi;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  Pela  presente  portaria,  NOMEAR  os

integrantes  abaixo  relacionados,  indicados  pelo  prefeito
eleito, para comporem a Equipe de Transição Democrática
de Governo nos termos da Lei nº 2.122/12.

I – Roger Valente Nunes de Faria;
II – Willian Flor de Liz Chapina;
III – Rubens Heigasi Okamoto;
IV – Adriano Cesar Capareli;
V – José Luiz Severi;
VI – Renata Heigasi Furlan Severi;
VII – Raul Venâncio Gonçalves da Costa.
Parágrafo único. A equipe prevista no “caput” deste

artigo será coordenada pelo Sr. Roger Valente Nunes Faria.
ARTIGO 2º. Ficam NOMEADOS os integrantes abaixo

relacionados,  indicados  pelo  prefeito  em exercício,  para
comporem a Equipe de Transição Democrática de Governo
nos termos da Lei nº 2.122/12;

I - Rodrigo Luiz Mulati;
II – Carlos Emmanuel da Costa Gaeta;
III – Antonio Lelis Polloni;
IV – Alessandro Aécio Felix

Parágrafo único. A equipe prevista no “caput” deste
artigo será coordenada pelo Sr. Rodrigo Luiz Mulati.

ARTIGO 3º. A Comissão de Transição Democrática de
Governo  tem  por  finalidade  propiciar  ao  Chefe  do  Poder
Executivo em termino de mandato,  informar ao Prefeito
eleito sobre as ações, projetos e programas em andamento,
visando dar continuidade à Gestão Pública e, ao Prefeito
eleito, antes da sua posse, conhecer, avaliar e receber do
atual  Chefe  do  Poder  Executivo  todos  os  dados  e
informações necessários à elaboração e implementação do
Programa do novo Governo.

ARTIGO 4º. Os trabalhos da Comissão de Transição
Democrática de Governo terão inicio em 04 de novembro
de 2024.

ARTIGO 5º. Os trabalhos a serem desenvolvidos por
força desta Portaria, serão considerados serviços públicos
relevantes.

ARTIGO 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 30 de outubro de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 522 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  03

(três) dias a Sra. Ana Beatriz Rodrigues Barbosa, conforme
requerimento nº 4582/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 28 de outubro de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 05 de novembro de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
RUA PRAÇA MARTIN MOREIRA, 142

45301652/0001-02 Ensino Exercício: 2024 Período: 01/07/2024  até  30/09/2024

Anexo IX

Quadro Resumo da Aplicação Em Educação R$ 1

Receitas e Aplicações Mínimas

RECEITAS DE IMPOSTOS Valor
17.876.751,05Impostos Próprios
54.204.207,82Transferências Constitucionais
72.080.958,87Total da Receita de Impostos

CONSTITUIÇÃO FEDERAL Valor
18.020.239,72Aplicação mímima de 25% das Receitas de

Impostos, conforme atigo 212

FUNDEB Valor
18.446.183,37Impostos e Transf. de Impostos - Principal (I)

74.119,49Impostos e Transf. de Impostos - Rend. Aplic. Financ. (II)
0,00Complementação União - VAAF - Principal (III)
0,00Compl. União - VAAF - Rend. Aplic. Financ. (IV)
0,00Complementação União - VAAT - Principal (V)
0,00Compl. União - VAAT - Rend. Aplic. Financ. (VI)
0,00Complementação União - VAAR - Principal (VII)
0,00Compl. União - VAAR - Rend. Aplic. Financ. (VIII)

18.520.302,86Total do FUNDEB

LEI Nº 14.113, DE 25/12/2020 Valor
12.964.212,00Magistério - art.26 - mínimo 70% (I+II+III+IV+V+VI)
16.668.272,57Aplicação total - art.25, §3º - mínima de 90% (I+II+III+IV+V+VI)

FUNDEF Valor
0,00Saldo de Exer.Anteriores
0,00Aplicações Financeiras
0,00Total do FUNDEF

LEI Nº 9424, de 24/12/96 Valor
0,00Magistério - mínimo de 60%
0,00Total - 100% dos recursos

RECURSOS VINCULADOS Valor
3.047.998,83Recebidos no Exercício
1.320.365,28Saldo de Exer.Anteriores
4.368.364,11Total de Rec.Vinculados

APLICAÇÃO TOTAL DE 100% Eventual saldo não aplicado
deverá ser aplicado no exercício seguinte

Recursos Próprios - Ed. Básica Empenhado % Liquidado % Pago %
Recursos Próprios - Ed. Básica 22.416.946,57 31,10 % 21.459.993,31 29,78 % 18.299.586,16 25,39 %

FUNDEB Empenhado % Liquidado % Pago %
PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA* - exceto VAAR (mín. 70%) 19.074.365,26 102,99 % 19.052.103,33 102,87 % 15.382.354,92 83,06 %

PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA* - VAAR 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

OUTRAS 3.000.066,99 2.760.866,99 2.539.253,67

TOTAL (mín. 90%)** 22.074.432,25 119,19 % 21.812.970,32 117,78 % 17.921.608,59 96,77 %

FUNDEF EXERC.ANTERIORES Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Total 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Página 1 de 1
Quadro Resumo da Aplicação Em Educação Receitas e Aplicações Mínimas  -  (Layout de acordo com Quadro 9 - AUDESP)  - Planilha - Versão 2024

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Demonstrativo de Aplicação no Ensino
Demonstrativo de Aplicação no Ensino
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos
Outros atos

CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR CARGO PÚBLICO
A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de

Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
deste  CONVOCAR  o(a)  Sr(a)  Lamon  Paes,  classificado  em
18º lugar, através do Concurso Público nº01/2022 para o
cargo de Vigia a comparecer nesta Prefeitura no endereço
acima  citado,  no  prazo  de  03  (três)  dias  a  contar  da
publicação  deste.  O  não  comparecimento  no  prazo
estipulado, entenderá na desistência da vaga.

Brodowski/S.P., 05 de novembro de 2024.
José Luiz Perez
Prefeito de Brodowski.
CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR CARGO PÚBLICO
A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de

Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
deste CONVOCAR o(a) Sr(a) Matheus de Sousa Gonçalves,
classificado  em  19º  lugar,  através  do  Concurso  Público
nº01/2022  para  o  cargo  de  Vigia  a  comparecer  nesta
Prefeitura no endereço acima citado, no prazo de 03 (três)
dias a contar da publicação deste. O não comparecimento
no prazo estipulado, entenderá na desistência da vaga.

Brodowski/S.P., 05 de novembro de 2024.
José Luiz Perez
Prefeito de Brodowski.

...........................................................................................................

SAAEB - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE BRODOWSKI

SAAEB - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
PAULO  DE  TARSO  SOARES  DE  GODOI ,

Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Brodowski  e  ordenador  de  despesas,  no  uso  de  suas
atribuições que lhe são conferidos pela lei, considerando as
fundamentações  e  justificativas  apresentadas  nos  autos  e
considerando os termos do parecer jurídico pela legalidade
da contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei
Federal  nº  14.133/2021,  AUTORIZO  a  realização  da
despesa, por dispensa de licitação, com fundamentação no
inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas
alterações posteriores, a contratação da empresa JULIANO
FERREIRA  RAMOS  EIRELLI  inscrita  no  CNPJ  nº
17.321.015/0001-54,  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  LIMPEZA  DO  RESERVATÓRIO
DO BAIRRO CITY BRODOWSKI, pelo valor global de R$

16.500,00 (dezesseis  mil  e  quinhentos reais).  Determino
que  seja  confeccionado  o  referido  contrato  e  sejam
realizadas as  publicações exigidas  no art.  72,  parágrafo
único e art. 94, 174 e 175 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Brodowski, 01 de outubro de 2024
PAULO DE TARSO SOARES DE GODOI

SUPERINTENDENTE
...........................................................................................................
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